PROJETO DE  LEI Nº 3.867, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Declara de Utilidade Pública a Entidade TUBARÃO ESPORTE CLUBE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Entidade TUBARÃO ESPORTE CLUBE,  com sede na Rua Cruzeiro do Sul, nº 90, Bairro Novo Tempo, Município de Timóteo, Minas Gerais.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2015

Moacir de Castro

Vereador
JUSTIFICATIVA
Fundado em 12 de janeiro de 2008, o Tubarão Esporte Clube – TEC é uma associação, sem fins lucrativos, tendo por finalidade  proporcionar a difusão de atividades sociais, cívico-culturais e desportivas, principalmente o futebol, podendo ainda, praticar e competir todas as modalidades esportivas amadoristas especializadas, inclusive o futebol feminino.
Contamos com o apoio dos  nobres colegas para aprovação da matéria por ser de grande alcance social.
Sala das Sessões,  08 de junho de 2015

Moacir de Castro

Vereador

PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 

Para
: Mesa Diretora 

Matéria
: Projeto de Lei nº. 3.867/2015, que declara de utilidade pública a Entidade Tubarão Esporte Clube.
Autoria
: Vereador Moacir de Castro
Data

: 15/06/15
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.867/2015, que declara de Utilidade Pública a Entidade Tubarão 
Esporte Clube. 
O Projeto vem instruído com Justificativa que informa, tratar-se de Entidade que tem por finalidade proporcionar a difusão de atividades sociais, cívico-culturais e desportivas, principalmente, o futebol, promovendo a ampla inclusão social através da prática esportiva.

Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 177, do Regimento Interno, que exige-se da presente proposição, prova de personalidade jurídica, atestado de funcionamento da entidade há mais de um ano, não possuir fins lucrativos e que os membros da Diretoria são pessoas idôneas e exercem suas funções gratuitamente.

Com efeito, registra-se a presença dos requisitos elencados no art. 177, I e II, do Regimento Interno. 

Cumpre salientar, que o reconhecimento pelo Poder Público as entidades, se dá segundo o interesse público que despertam, ante as atividades privadas prestadas.

Portanto, nesse sentido a proposição atende ao interesse público, podendo ser submetida ao Egrégio Plenário da Câmara. 

Assim, face a constitucionalidade da matéria, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação constitucional e infraconstitucional vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
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AUTORIA
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Vem a exame desta Relatoria, o incluso Projeto de Lei nº. 3.867/2015, através do qual pretendeu seu autor declarar como de utilidade pública o Tubarão Esporte Clube, com sede no Bairro Novo Tempo, neste Município.
Cuidou o autor de juntar à proposição de lei atestado de funcionamento, Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica – CNPJ, Estatuto e Ata de eleição da diretoria, atendendo, assim, os requisitos do Regimento Interno desta Casa.
Analisada a matéria sob a ótica constitucional e legal nada há que obstaculize sua tramitação pela casa e, no mérito, pode a mesma ser aprovada pelo plenário.
 É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho de 2015

José Constantino Coronel

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

José Vespasiano Vespa (02 votos)
Reginaldo da Fast (02 votos)

Douglas Willkys (02 votos)


Fábio Campos Binha (02 votos)



João de Souza Natinho


Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha


Virgínia Scarpatti



Guaraciaba Gomes Martins Araújo (02 votos)
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE  LEI Nº 3.867, DE 22 DE JUNHO DE 2015
Declara de Utilidade Pública a Entidade TUBARÃO ESPORTE CLUBE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Entidade TUBARÃO ESPORTE CLUBE,  com sede na Rua Cruzeiro do Sul, nº 90, Bairro Novo Tempo, Município de Timóteo, Minas Gerais.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

José Constantino Coronel 

Relator 

PROJETO DE  LEI Nº 3.867, DE 22 DE JUNHO DE 2015
Declara de Utilidade Pública a Entidade TUBARÃO ESPORTE CLUBE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Entidade TUBARÃO ESPORTE CLUBE,  com sede na Rua Cruzeiro do Sul, nº 90, Bairro Novo Tempo, Município de Timóteo, Minas Gerais.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário
